
CÓDIGO DE CONDUTA ANTICORRUPÇÃO 

      (Decreto-Lei n.º 109-E/2021, 9-12-2021)  

     CAPÍTULO I 

  OBJETO, RGPC, ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES 

1. OBJECTO 

O presente Código de Conduta Anticorrupção visa estabelecer um conjunto de princípios, valores e 

regras de atuação de todos os dirigentes e trabalhadores da António Almeida, Cortiças, S. A. (adiante 

“AAC” ou “Empresa”), em matéria de ética profissional, tendo em consideração as normas penais 

referentes à corrupção e às infrações conexas e os riscos de exposição da entidade a estes crimes, em 

conformidade com o Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 09 de dezembro de 2021, que cria o Mecanismo 

Nacional Anticorrupção (adiante “MENAC”) e estabelece o regime geral de prevenção da corrupção 

(adiante “RGPC”). 

2. O QUE SE ENTENDE POR CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS DE ACORDO 

COM O RGPC? 

Para efeitos do RGPC, entende-se por corrupção e infrações conexas os crimes de corrupção, 

recebimento e oferta indevidos de vantagem, peculato, participação económica em negócio, 

concussão, abuso de poder, prevaricação, tráfico de influência, branqueamento ou fraude na obtenção 

ou desvio de subsídio, subvenção ou crédito, previstos no Código Penal, aprovado em anexo ao 

Decreto -Lei n.º 48/95, de 15 de março, na sua redação atual, na Lei n.º 34/87, de 16 de julho, na sua 

redação atual, no Código de Justiça Militar, aprovado em anexo à Lei n.º 100/2003, de 15 de 

novembro, na Lei n.º 50/2007, de 31 de agosto, na sua redação atual, na Lei n.º 20/2008, de 21 de 

abril, na sua redação atual, e no Decreto -Lei n.º 28/84, de 20 de janeiro, na sua redação atual 

3. ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

O presente código aplica-se a todos os trabalhadores da AAC, seja qual for a natureza do vínculo 

contratual, função ou país no qual desempenhem atividade, e aos seus dirigentes.  



4. DEFINIÇÕES 

Para efeitos de interpretação e aplicação do presente Código, consideram-se as seguintes definições: 

a) “Corrupção”: ato ilegal em que uma pessoa oferece, entrega, solicita ou aceita qualquer tipo de 

oferta, benefício ou promessa, com o intuito de obter para si, ou para um terceiro, uma vantagem 

ilícita que envolva abuso de posição. No setor público, entre os atos ou crimes corruptos incluem-se 

a entrega, a promessa ou a oferta de vantagens ou benefícios a autoridades nacionais ou 

internacionais, funcionários públicos, funcionários ou oficiais de empresas governamentais ou 

organismos públicos, seja direta ou indiretamente, através de pessoas ou empresas com elas 

relacionadas, com o intuito de obter (ou recompensar) uma resolução ou tratamento favoráveis. Atos 

corruptos incluem também a aceitação de propostas ou ofertas distribuídas por funcionários públicos. 

A entrega ou oferta de qualquer tipo de presente ou benefício a um funcionário público com base na 

sua posição ou cargo, também será considerada um ato corrupto e, se aplicável, um crime. No setor 

privado, considera-se ato corrupto a entrega, promessa ou oferta, em determinadas circunstâncias, de 

um presente ou outro benefício injustificado, aos colaboradores ou executivos de outras empresas, 

com a intenção de obter uma vantagem ilícita sobre concorrentes. 

b) "Pagamentos de facilitação": entrega de um presente de baixo montante que se faz a uma 

pessoa ou empresa, para conseguir um favor. 

c) “Cortesias Profissionais”: inclui presentes, entretenimento, transportes, viagens e ofertas de 

artigos promocionais (por exemplo, artigos com o logótipo ou marca da AAC). 

d) “Funcionário público”: qualquer pessoa que tenha sido nomeada ou tenha obtido um cargo 

legislativo, administrativo ou jurídico, bem como qualquer candidato a cargos públicos que exerça 

funções públicas numa agência, entidade ou organização pública, nacional ou internacional. Para além 

disso, para efeitos do presente documento, qualquer pessoa que tenha uma relação familiar, 

conhecida, estreita ou comercial com um funcionário público deve ser considerada equiparada a um 

funcionário público. 

e) “Terceiro”: pessoa física ou jurídica ou organismo independente da organização. 



     CAPÍTULO II 

    MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO 

5. PRINCÍPIOS GERAIS 

• Instituição de uma cultura de ética e de tolerância zero à corrupção em todas as atividades e 

operações da Empresa; 

• Proibição de atuações ilícitas e/ou que não estejam alinhadas com as normas vigentes, incluindo o 

disposto na presente Código. 

• Obrigação dos trabalhadores e dirigentes informarem sobre quaisquer factos de que tomem 

conhecimento e que sejam contrários ao presente Código através do canal de denúncias descrito na 

cláusula 14.1. do presente Código. 

• Respeito pelos mais elevados padrões de lealdade para com o mercado, em cumprimento com as 

regras da livre concorrência. 

• Implementação de controlos destinados a prevenir e a detetar qualquer tentativa ou ato de 

corrupção. 

6. PAGAMENTOS DE FACILITAÇÃO 

Os pagamentos de facilitação são expressamente proibidos. 

7. OFERTA E ACEITAÇÃO DE CORTESIAS PROFISSIONAIS 

A AAC não admite que os seus dirigentes e trabalhadores, no exercício das respetivas funções ou por 

causa delas, aceitem, solicitem, prometam ou ofereçam cortesias profissionais, exceto quando se 

verifiquem, cumulativamente, as seguintes circunstâncias: (i) a cortesia profissional deve ser permitida 

por lei, (ii) a cortesia profissional deve ser transparente, (iii) a cortesia profissional deve ser esporádica, 

(iv) a cortesia profissional deve ser mantida dentro dos limites razoáveis do comum e socialmente 

aceite no sector de mercado no qual a empresa atua, (v) a cortesia profissional deve revestir valor 

simbólico nunca superior a €25,00, (vi) a cortesia profissional não pode consistir em numerário ou 



equivalente e (vii) a cortesia profissional nunca poderá ser oferecida ou aceite no âmbito da 

negociação de contratos ou em procedimentos concursais nos quais a AAC intervenha. 

8. CONTRIBUIÇÕES PARA ENTIDADES POLÍTICAS 

A contribuição para partidos políticos ou movimentos políticos ou grupos que os apoiem, 

independentemente da forma que revista, nomeadamente em numerário ou através da entrega de 

bens ou da prestação de serviços, é expressamente proibida. 

9. PATROCÍNIOS E DOAÇÕES 

9.1. A concessão de patrocínios e doações não pode ser usada como meio de exercer influência ou 

pressão indevidas sobre qualquer decisão da entidade beneficiada. 

9.2. A atribuição de patrocínios e doações deve ser sempre transparente, íntegra, rigorosa, coerente e 

mantida dentro dos limites razoáveis do comum e socialmente aceite. 

10. RELAÇÕES COM FORNECEDORES, PRESTADORES DE SERVIÇOS E OUTROS 

(“TERCEIROS”) 

A AAC, nas suas relações com fornecedores, prestadores de serviços e outras pessoas com as quais 

inicie relações de negócio, deve assegurar que estes partilham os mesmos princípios éticos por si 

seguidos e que cumprem as disposições nacionais e internacionais aplicáveis em matéria de prevenção 

da corrupção e infrações conexas. 

11. RELAÇÕES COM FUNCIONÁRIOS, TITULARES DE CARGOS POLÍTICOS E 

TITULARES DE ALTOS CARGOS PÚBLICOS 

A relação da AAC e dos respetivos dirigentes e trabalhadores com funcionários (nacionais, 

estrangeiros ou de organizações internacionais), titulares de cargos políticos (nacionais ou 

estrangeiros) e titulares de altos cargos públicos deve refletir uma conduta de honestidade, integridade 

e transparência, em todo e qualquer contacto, seja direto ou indireto, ativo ou passivo. 

 



12. PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES 

CONEXAS (PPR) 

A AAC adotou e implementou um PPR que abrange toda a sua organização e atividade, nos termos 

e para os efeitos do disposto no artigo 6º, do Decreto-Lei n.º 109-E/2021, 9-12-2021. 

13. FORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

A AAC promoverá a realização de programas de formação interna em matéria de corrupção e 

infrações conexas, ministrados por pessoas com conhecimentos técnicos adequados, uma vez por 

ano, a todos os seus dirigentes e trabalhadores, com vista a que este conheçam e compreendam as 

normas e procedimentos de prevenção de corrupção e infrações conexas implementados. 

14. CANAIS DE DENÚNCIA 

14.1.Todos os dirigentes e trabalhadores que tenham conhecimento ou suspeita fundada de situações 

que não cumpram as disposições do presente Código devem reportar tais situações através dos canais 

de denúncia internos disponibilizados para o efeito pela AAC. 

14.2. Adicionalmente, poderá recorrer-se (i) aos órgãos de polícia criminal (como a Polícia Judiciária, 

a Polícia de Segurança Pública e a Guarda Nacional Republicana) e ao Ministério Público, (ii) a portais 

específicos de queixa da Procuradoria-Geral da República (Departamento Central de Investigação e 

Ação Penal - DCIAP) - https://simp.pgr.pt/dciap/denuncias/index2.php, (iii) e ao website do 

Conselho de Prevenção da Corrupção - http://www.cpc.tcontas.pt.  

15. RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO E DA DIRECÇÃO DE TOPO 

15.1. Os órgãos de administração da AAC devem aprovar todas as medidas necessárias à luz do 

direito local aplicável para que o presente Código seja objeto de implementação. 

15.2. A AAC, através da sua Direção de topo, zelará pelo cumprimento do presente Código, 

designadamente assegurando os meios materiais e humanos e os mecanismos necessários à 

consolidação e aplicação dos princípios e a adoção dos comportamentos nele previstos. 

16. INCUMPRIMENTO 

https://simp.pgr.pt/dciap/denuncias/index2.php
http://www.cpc.tcontas.pt/


16.1.O incumprimento do presente Código pode conduzir à responsabilização disciplinar dos 

trabalhadores infratores e ter como consequência a aplicação de medidas disciplinares, podendo 

inclusivamente determinar a cessação de quaisquer vínculos contratuais com a AAC. 

16.2. O incumprimento do presente Código pode também conduzir à responsabilização 

administrativa, civil ou criminal dos infratores e ter como consequência a aplicação de multas, coimas, 

indemnizações ou penas, bem como a aplicação de sanções acessórias, nomeadamente interdição do 

exercício de cargos ou atividades, restrições ao recebimento de empréstimos, subsídios ou incentivos 

governamentais, perda de ativos e, no caso das pessoas coletivas, até a dissolução da sociedade. 

16.3. Faz parte integrante do presente Código o Anexo I, o qual contém a transcrição das disposições 

legais criminais e disciplinares pertinentes sobre a matéria em apreço. 

17. REVISÃO  

O presente Código será revisto nos termos previstos no n.º 4, do artigo 7.º, do Decreto-Lei n.º 109-

E/2021, 9-12-2021.  

18. DIVULGAÇÃO 

O presente Código será divulgado nos termos previstos no n.º 5, do artigo 7.º, do Decreto-Lei n.º 

109-E/2021, 9-12-2021. 

19. VIGÊNCIA 

O presente Código entra em vigor imediatamente após a sua aprovação. 

Aprovado pelo Conselho de Administração da António Almeida, Cortiças, S. A., em reunião realizada 

em 15 de novembro de 2023. 

 

Santa Maria de Lamas, 16 de novembro de 2023 

 

 



ANEXO I 

DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS SOBRE A MATÉRIA EM APREÇO 

O combate ao crime de corrupção faz-se quer através da previsão e punição dos comportamentos 

que devem ser qualificados como corrupção, quer através das regras que regulam o processo penal. 

O Código Penal prevê, no Título V (Dos crimes contra o Estado), não só o crime de corrupção, mas 

também todo um conjunto de crimes conexos igualmente prejudiciais ao bom funcionamento das 

instituições e dos mercados. O elemento comum a todos estes crimes é a obtenção de uma vantagem 

(ou compensação) não devida. 

Assim, no Capítulo IV (Dos crimes cometidos no exercício de funções públicas), nos artigos 372.º a 

374.º-B, são previstos e punidos os crimes de recebimento ou oferta indevidos de vantagem e 

corrupção (passiva e ativa), bem como as condições de agravamento ou atenuação das penas 

previstas. 

Além destes, estão ainda previstos os seguintes crimes conexos: peculato (artigo 375.º), peculato de 

uso (artigo 376.º), participação económica em negócio (artigo 377.º), concussão (artigo 379.º), abuso 

de poder (artigo 382.º) e tráfico de influências (artigo 335.º). 

De mencionar, ainda, os crimes de branqueamento ou fraude na obtenção ou desvio de subsídio, 

subvenção ou crédito (artigos 36º, 37º e 38º, do DL n.º 28/84, de 20 de Janeiro, na sua redação atual). 

O combate à corrupção é feito também em diversa legislação avulsa, a saber: 

    - Lei n.º 34/87, de 16 de julho, define os crimes de responsabilidade dos titulares de cargos políticos 

ou de altos cargos públicos, em especial o recebimento indevido de vantagem (artigo 16.º), a 

corrupção ativa e passiva (artigos 17.º e 18.º), o peculato (artigos 20.º a 22.º), a participação económica 

em negócio (artigo 23.º) e o abuso de poder (artigo 26.º). 

    - Lei n.º 15/2001, de 5 de junho, que aprova o regime geral das infrações tributárias, refere a 

corrupção como circunstância agravante nos crimes aduaneiros (al. d do artigo 97.º), nos crimes 

fiscais (als. c e d do artigo 104.º) e nos crimes contra a segurança social (artigo 106.º, n.º 3). 



    - Lei n.º 50/2007, de 31 de agosto, estabelece um novo regime de responsabilidade penal por 

comportamentos suscetíveis de afetar a verdade, a lealdade e a correção da competição e do seu 

resultado na atividade desportiva, em especial a corrupção passiva e ativa (artigos 8.º e 9.º), o tráfico 

de influências (artigo 10.º) e a associação criminosa (artigo 11.º). 

    - Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que aprova o Código dos Contratos Públicos, 

estabelecendo a disciplina aplicável à contratação pública, determina a impossibilidade de serem 

candidatos, concorrentes ou integrar qualquer agrupamento, as entidades que tenham sido 

condenadas por sentença transitada em julgado pelo crime de corrupção (artigo 55.º). 

    - Lei n.º 20/2008, de 21 de abril, cria o novo regime penal de corrupção no comércio internacional 

e no setor privado, em especial a corrupção ativa com prejuízo do comércio internacional (artigo 7.º) 

e a corrupção ativa e passiva no setor privado (artigos 8.º e 9.º). 

 - DL n.º 28/84, de 20 de Janeiro, que estabelece as infrações económicas e contra a saúde 

pública.  

No âmbito do direito processual penal, além das normas gerais previstas no Código de Processo 

Penal sobre os meios de prova, meios de obtenção de prova e realização do inquérito, existe também 

legislação avulsa especificamente aplicada no combate ao crime de corrupção. 

    - Lei n.º 36/94, de 29 de setembro, que definiu medidas de combate à corrupção e criminalidade 

económica e financeira, prevendo medidas e instrumentos suscetíveis de garantirem uma ação mais 

eficaz a nível da prevenção e da repressão deste tipo de criminalidade. 

    - Lei n.º 5/2002, de 11 de janeiro, estabelece novas medidas de combate à criminalidade organizada 

e económico-financeira. Introduziu mecanismos de investigação e de repressão mais eficazes 

estabelecendo medidas especiais em matéria de derrogação do segredo fiscal e das entidades 

financeiras, de registo de voz e imagem enquanto meio de prova e de perda em favor do Estado das 

vantagens do crime. 



    - Lei n.º 93/99, de 14 de julho, que regula a aplicação de medidas para proteção de testemunhas 

em processo penal, refere o crime de corrupção e crimes conexos como uma das condições para a 

não revelação da identidade da testemunha (artigo 16.º). 

    - Lei n.º 101/2001, de 25 de agosto, que aprova o regime jurídico das ações encobertas para fins 

de prevenção e investigação criminal, veio dar mais possibilidades legais para a obtenção de prova, 

estabelecendo a admissibilidade de ações encobertas no âmbito da prevenção e repressão dos crimes 

de corrupção, peculato, participação económica em negócio e tráfico de influências. 

    - Lei n.º 49/2008, de 27 de agosto, que aprova a Lei de Organização da Investigação Criminal, 

refere que é da competência reservada da Polícia Judiciária, não podendo ser deferida a outros órgãos 

de polícia criminal, a investigação, entre outros, dos crimes de tráfico de influência, corrupção, 

peculato e participação económica em negócio, bem como de crimes com estes conexos (artigo 7.º). 

Por sua vez a Lei Orgânica da Polícia Judiciária (Lei n.º 37/2008, de 6 de agosto) prevê a criação da 

Unidade Nacional de Combate à Corrupção (UNCC) com competências em matéria de prevenção, 

deteção, investigação criminal e a coadjuvação das autoridades judiciárias relativamente aos crimes de 

corrupção, peculato, tráfico de influências e participação económica em negócio. 

    - Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, que cria o Mecanismo Nacional Anticorrupção 

e estabelece o regime geral de prevenção da corrupção. 

    - Lei n.º 93/2021, de 20 de dezembro, que estabelece o regime geral de proteção de denunciantes 

de infrações, transpondo a Diretiva (UE) 2019/1937 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 

de outubro de 2019, relativa à proteção das pessoas que denunciam violações do direito da União. 

O não cumprimento pelos Colaboradores/as e Dirigentes das regras enunciadas neste Código de 

Conduta Anticorrupção e/ou atividades que possam estar associadas a atos de corrupção e/ou 

infrações conexas é suscetível de constituir infração. 

 

 



SANÇÕES CRIMINAIS ASSOCIADAS A ACTOS DE CORRUPÇÃO E INFRACÇÕES 

CONEXAS 

CÓDIGO PENAL:  

Artigo 11.º 

Responsabilidade das pessoas singulares e colectivas 

1 - Salvo o disposto no número seguinte e nos casos especialmente previstos na lei, só as pessoas 

singulares são susceptíveis de responsabilidade criminal. 

2 - As pessoas coletivas e entidades equiparadas, com exceção do Estado, de pessoas coletivas no 

exercício de prerrogativas de poder público e de organizações de direito internacional público, são 

responsáveis pelos crimes previstos nos artigos 144.º-B, 150.º, 152.º-A, 152.º-B, 156.º, 159.º e 160.º, 

nos artigos 163.º a 166.º sendo a vítima menor, e nos artigos 168.º, 169.º, 171.º a 177.º, 203.º a 206.º, 

209.º a 223.º, 225.º, 226.º, 231.º, 232.º, 240.º, 256.º, 258.º, 262.º a 283.º, 285.º, 299.º, 335.º, 348.º, 353.º, 

359.º, 363.º, 367.º, 368.º-A e 372.º a 377.º, quando cometidos: 

a) Em seu nome ou por sua conta e no seu interesse direto ou indireto por pessoas que nelas ocupem 

uma posição de liderança; ou 

b) Por quem aja em seu nome ou por sua conta e no seu interesse direto ou indireto, sob a autoridade 

das pessoas referidas na alínea anterior, em virtude de uma violação dos deveres de vigilância ou 

controlo que lhes incumbem. 

3 - (Revogado.) 

4 - Entende-se que ocupam uma posição de liderança os órgãos e representantes da pessoa coletiva 

e quem nela tiver autoridade para exercer o controlo da sua atividade, incluindo os membros não 

executivos do órgão de administração e os membros do órgão de fiscalização. 

5 - Para efeitos de responsabilidade criminal consideram-se entidades equiparadas a pessoas colectivas 

as sociedades civis e as associações de facto. 

6 - A responsabilidade das pessoas colectivas e entidades equiparadas é excluída quando o agente 

tiver actuado contra ordens ou instruções expressas de quem de direito. 

7 - A responsabilidade das pessoas colectivas e entidades equiparadas não exclui a responsabilidade 

individual dos respectivos agentes nem depende da responsabilização destes. 

8 - A cisão e a fusão não determinam a extinção da responsabilidade criminal da pessoa colectiva ou 

entidade equiparada, respondendo pela prática do crime: 

a) A pessoa colectiva ou entidade equiparada em que a fusão se tiver efectivado; e 



b) As pessoas colectivas ou entidades equiparadas que resultaram da cisão. 

9 - Sem prejuízo do direito de regresso, as pessoas que ocupem uma posição de liderança são 

subsidiariamente responsáveis pelo pagamento das multas e indemnizações em que a pessoa colectiva 

ou entidade equiparada for condenada, relativamente aos crimes: 

a) Praticados no período de exercício do seu cargo, sem a sua oposição expressa; 

b) Praticados anteriormente, quando tiver sido por culpa sua que o património da pessoa colectiva 

ou entidade equiparada se tornou insuficiente para o respectivo pagamento; ou 

c) Praticados anteriormente, quando a decisão definitiva de as aplicar tiver sido notificada durante o 

período de exercício do seu cargo e lhes seja imputável a falta de pagamento. 

10 - Sendo várias as pessoas responsáveis nos termos do número anterior, é solidária a sua 

responsabilidade. 

11 - Se as multas ou indemnizações forem aplicadas a uma entidade sem personalidade jurídica, 

responde por elas o património comum e, na sua falta ou insuficiência, solidariamente, o património 

de cada um dos associados. 

Artigo 335.º 

Tráfico de influência 

1 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou 

aceitar, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, para 

abusar da sua influência, real ou suposta, junto de qualquer entidade pública, nacional ou estrangeira, 

é punido: 

a) Com pena de prisão de 1 a 5 anos, se pena mais grave lhe não couber por força de outra disposição 

legal, se o fim for o de obter uma qualquer decisão ilícita favorável; 

b) Com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa, se pena mais grave lhe não couber por força 

de outra disposição legal, se o fim for o de obter uma qualquer decisão lícita favorável. 

2 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der ou prometer 

vantagem patrimonial ou não patrimonial às pessoas referidas no número anterior: 

a) Para os fins previstos na alínea a), é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa; 

b) Para os fins previstos na alínea b), é punido com pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa 

até 240 dias. 

3 - A tentativa é punível. 

4 - É correspondentemente aplicável o disposto no artigo 374.º-B. 



Artigo 368.º-A 

Branqueamento 

1 - Para efeitos do disposto nos números seguintes, consideram-se vantagens os bens provenientes 

da prática, sob qualquer forma de comparticipação, de factos ilícitos típicos puníveis com pena de 

prisão de duração mínima superior a seis meses ou de duração máxima superior a cinco anos ou, 

independentemente das penas aplicáveis, de factos ilícitos típicos de: 

a) Lenocínio, abuso sexual de crianças ou de menores dependentes, ou pornografia de menores; 

b) Burla informática e nas comunicações, extorsão, abuso de cartão de garantia ou de cartão, 

dispositivo ou dados de pagamento, contrafação de moeda ou de títulos equiparados, depreciação do 

valor de moeda metálica ou de títulos equiparados, passagem de moeda falsa de concerto com o 

falsificador ou de títulos equiparados, passagem de moeda falsa ou de títulos equiparados, ou 

aquisição de moeda falsa para ser posta em circulação ou de títulos equiparados; 

c) Falsidade informática, contrafação de cartões ou outros dispositivos de pagamento, uso de cartões 

ou outros dispositivos de pagamento contrafeitos, aquisição de cartões ou outros dispositivos de 

pagamento contrafeitos, atos preparatórios da contrafação, aquisição de cartões ou outros 

dispositivos de pagamento obtidos mediante crime informático, dano relativo a programas ou outros 

dados informáticos, sabotagem informática, acesso ilegítimo, interceção ilegítima ou reprodução 

ilegítima de programa protegido; 

d) Associação criminosa; 

e) Infrações terroristas, infrações relacionadas com um grupo terrorista, infrações relacionadas com 

atividades terroristas e financiamento do terrorismo; 

f) Tráfico de estupefacientes e substâncias psicotrópicas; 

g) Tráfico de armas; 

h) Tráfico de pessoas, auxílio à imigração ilegal ou tráfico de órgãos ou tecidos humanos; 

i) Danos contra a natureza, poluição, atividades perigosas para o ambiente, ou perigo relativo a 

animais ou vegetais; 

j) Fraude fiscal ou fraude contra a segurança social; 

k) Tráfico de influência, recebimento indevido de vantagem, corrupção, peculato, participação 

económica em negócio, administração danosa em unidade económica do setor público, fraude na 

obtenção ou desvio de subsídio, subvenção ou crédito, ou corrupção com prejuízo do comércio 

internacional ou no setor privado; 

l) Abuso de informação privilegiada ou manipulação de mercado; 



m) Violação do exclusivo da patente, do modelo de utilidade ou da topografia de produtos 

semicondutores, violação dos direitos exclusivos relativos a desenhos ou modelos, contrafação, 

imitação e uso ilegal de marca, venda ou ocultação de produtos ou fraude sobre mercadorias. 

2 - Consideram-se igualmente vantagens os bens obtidos através dos bens referidos no número 

anterior. 

3 - Quem converter, transferir, auxiliar ou facilitar alguma operação de conversão ou transferência de 

vantagens, obtidas por si ou por terceiro, direta ou indiretamente, com o fim de dissimular a sua 

origem ilícita, ou de evitar que o autor ou participante dessas infrações seja criminalmente perseguido 

ou submetido a uma reação criminal, é punido com pena de prisão até 12 anos. 

4 - Na mesma pena incorre quem ocultar ou dissimular a verdadeira natureza, origem, localização, 

disposição, movimentação ou titularidade das vantagens, ou os direitos a ela relativos. 

5 - Incorre ainda na mesma pena quem, não sendo autor do facto ilícito típico de onde provêm as 

vantagens, as adquirir, detiver ou utilizar, com conhecimento, no momento da aquisição ou no 

momento inicial da detenção ou utilização, dessa qualidade. 

6 - A punição pelos crimes previstos nos n.os 3 a 5 tem lugar ainda que se ignore o local da prática 

dos factos ilícitos típicos de onde provenham as vantagens ou a identidade dos seus autores, ou ainda 

que tais factos tenham sido praticados fora do território nacional, salvo se se tratar de factos lícitos 

perante a lei do local onde foram praticados e aos quais não seja aplicável a lei portuguesa nos termos 

do artigo 5.º 

7 - O facto é punível ainda que o procedimento criminal relativo aos factos ilícitos típicos de onde 

provêm as vantagens depender de queixa e esta não tiver sido apresentada. 

8 - A pena prevista nos n.os 3 a 5 é agravada em um terço se o agente praticar as condutas de forma 

habitual ou se for uma das entidades referidas no artigo 3.º ou no artigo 4.º da Lei n.º 83/2017, de 18 

de agosto, e a infração tiver sido cometida no exercício das suas atividades profissionais. 

9 - Quando tiver lugar a reparação integral do dano causado ao ofendido pelo facto ilícito típico de 

cuja prática provêm as vantagens, sem dano ilegítimo de terceiro, até ao início da audiência de 

julgamento em 1.ª instância, a pena é especialmente atenuada. 

10 - Verificados os requisitos previstos no número anterior, a pena pode ser especialmente atenuada 

se a reparação for parcial. 

11 - A pena pode ser especialmente atenuada se o agente auxiliar concretamente na recolha das provas 

decisivas para a identificação ou a captura dos responsáveis pela prática dos factos ilícitos típicos de 

onde provêm as vantagens. 



12 - A pena aplicada nos termos dos números anteriores não pode ser superior ao limite máximo da 

pena mais elevada de entre as previstas para os factos ilícitos típicos de onde provêm as vantagens. 

Artigo 372.º 

Recebimento ou oferta indevidos de vantagem 

1 - O funcionário que, no exercício das suas funções ou por causa delas, por si, ou por interposta 

pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem 

patrimonial ou não patrimonial, que não lhe seja devida, é punido com pena de prisão até cinco anos 

ou com pena de multa até 600 dias. 

2 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der ou prometer 

a funcionário, ou a terceiro por indicação ou conhecimento daquele, vantagem patrimonial ou não 

patrimonial, que não lhe seja devida, no exercício das suas funções ou por causa delas, é punido com 

pena de prisão até três anos ou com pena de multa até 360 dias. 

3 - Excluem-se dos números anteriores as condutas socialmente adequadas e conformes aos usos e 

costumes. 

Artigo 374.º 

Corrupção activa 

1 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der ou prometer 

a funcionário, ou a terceiro por indicação ou com conhecimento daquele, vantagem patrimonial ou 

não patrimonial com o fim indicado no n.º 1 do artigo 373.º, é punido com pena de prisão de um a 

cinco anos. 

2 - Se o fim for o indicado no n.º 2 do artigo 373.º, o agente é punido com pena de prisão até três 

anos ou com pena de multa até 360 dias. 

3 - A tentativa é punível. 

Artigo 374.º-A 

Agravação 

1 - Se a vantagem referida nos artigos 372.º a 374.º for de valor elevado, o agente é punido com a 

pena aplicável ao crime respectivo agravada em um quarto nos seus limites mínimo e máximo. 

2 - Se a vantagem referida nos artigos 372.º a 374.º for de valor consideravelmente elevado, o agente 

é punido com a pena aplicável ao crime respectivo agravada em um terço nos seus limites mínimo e 

máximo. 



3 - Para efeitos do disposto nos números anteriores, é correspondentemente aplicável o disposto nas 

alíneas a) e b) do artigo 202.º 

4 - Sem prejuízo do disposto no artigo 11.º, quando o agente actue nos termos do artigo 12.º é punido 

com a pena aplicável ao crime respectivo agravada em um terço nos seus limites mínimo e máximo. 

5 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, o funcionário que seja titular de alto cargo 

público é punido: 

a) Com pena de prisão de 1 a 5 anos, quando o crime for o previsto no n.º 1 do artigo 372.º; 

b) Com pena de prisão de 2 a 8 anos, quando o crime for o previsto no n.º 1 do artigo 373.º; 

c) Com pena de prisão de 2 a 5 anos, quando o crime for o previsto no n.º 2 do artigo 373.º 

6 - Sem prejuízo do disposto nos n.os 1 a 4, caso o funcionário seja titular de alto cargo público, o 

agente é punido: 

a) Com pena de prisão até 5 anos ou com pena de multa até 600 dias, nas situações previstas no n.º 

2 do artigo 372.º; 

b) Com pena de prisão de 2 a 5 anos, nas situações previstas no n.º 1 do artigo 374.º; ou 

c) Com pena de prisão até 5 anos, nas situações previstas no n.º 2 do artigo 374.º 

7 - O funcionário titular de alto cargo público que, no exercício das suas funções ou por causa delas, 

por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der ou prometer a 

funcionário, a funcionário que seja titular de alto cargo público ou a titular de cargo político, ou a 

terceiro com o conhecimento deste, vantagem patrimonial ou não patrimonial que não lhe seja devida, 

é punido com pena de 2 a 8 anos se o fim for o indicado no n.º 1 artigo 373.º e com pena de 2 a 5 

anos se o fim for o indicado no n.º 2 do artigo 373.º 

8 - São considerados titulares de alto cargo público: 

a) Gestores públicos e membros de órgão de administração de sociedade anónima de capitais 

públicos, que exerçam funções executivas; 

b) Titulares de órgão de gestão de empresa participada pelo Estado, quando designados por este; 

c) Membros de órgãos de gestão das empresas que integram os setores empresarial regional ou local; 

d) Membros de órgãos diretivos dos institutos públicos; 

e) Membros do conselho de administração de entidade administrativa independente; 

f) Titulares de cargos de direção superior do 1.º grau e do 2.º grau e equiparados, e dirigentes máximos 

dos serviços das câmaras municipais e dos serviços municipalizados, quando existam. 



Artigo 374.º-B 

Dispensa ou atenuação de pena 

1 - O agente é dispensado de pena sempre que tiver denunciado o crime antes da instauração de 

procedimento criminal e, nas situações previstas: 

a) No n.º 1 do artigo 373.º, não tenha praticado o ato ou omissão contrários aos deveres do cargo 

para o qual solicitou ou aceitou a vantagem e restitua ou repudie voluntariamente a vantagem ou, 

tratando-se de coisa ou animal fungíveis, restitua o seu valor; 

b) No n.º 1 do artigo 372.º e no n.º 2 do artigo 373.º, restitua ou repudie voluntariamente a vantagem 

ou, tratando-se de coisa ou animal fungíveis, restitua o seu valor; 

c) No n.º 1 do artigo 374.º, tenha retirado a promessa de vantagem ou solicitado a sua restituição ou 

repúdio ao funcionário ou ao terceiro antes da prática do ato ou da omissão contrários aos deveres 

do cargo; 

d) No n.º 2 do artigo 372.º e no n.º 2 do artigo 374.º, tenha retirado a promessa de vantagem ou 

solicitado a sua restituição ou repúdio ao funcionário ou ao terceiro. 

2 - O agente pode ser dispensado de pena sempre que, durante o inquérito ou a instrução, e 

verificando-se o disposto nas alíneas do n.º 1, conforme aplicável, tiver contribuído decisivamente 

para a descoberta da verdade. 

3 - A dispensa de pena abrange os crimes que sejam efeito dos crimes previstos nos artigos 372.º a 

374.º, ou que se tenham destinado a continuar ou a ocultar estes crimes ou as vantagens provenientes 

dos mesmos, desde que o agente os tenha denunciado ou tenha contribuído decisivamente para a sua 

descoberta. 

4 - Ressalvam-se do disposto no número anterior os crimes praticados contra bens eminentemente 

pessoais. 

5 - A pena é especialmente atenuada se, até ao encerramento da audiência de julgamento em primeira 

instância, o agente colaborar ativamente na descoberta da verdade, contribuindo de forma relevante 

para a prova dos factos. 

6 - A dispensa e a atenuação da pena não são excluídas nas situações de agravação previstas no artigo 

374.º-A. 

 

 

 



LEI N.º 20/2008, de 21 de Abril: 

Artigo 4.º 

Responsabilidade penal das pessoas colectivas e equiparadas 

As pessoas colectivas e entidades equiparadas são responsáveis, nos termos gerais, pelos crimes 

previstos na presente lei. 

Artigo 5.º 

Atenuação especial e dispensa de pena 

1 - O agente é dispensado de pena sempre que tiver denunciado o crime antes da instauração de 

procedimento criminal e, nas situações previstas: 

a) No artigo 7.º, tenha retirado a promessa de vantagem ou solicitado a sua restituição ou repúdio ao 

funcionário ou titular de cargo político; 

b) No artigo 8.º, não tenha praticado o ato ou omissão contrário aos seus deveres funcionais para o 

qual solicitou ou aceitou a vantagem e restitua ou repudie voluntariamente a vantagem ou, tratando-

se de coisa ou animal fungíveis, restitua o seu valor; 

c) No artigo 9.º, tenha retirado a promessa de vantagem ou solicitado a sua restituição ou repúdio ao 

trabalhador do setor privado, antes da prática do ato ou da omissão contrários aos seus deveres 

funcionais. 

2 - O agente pode ser dispensado de pena sempre que, durante o inquérito ou a instrução, e 

verificando-se o disposto nas alíneas do n.º 1, conforme aplicável, tiver contribuído decisivamente 

para a descoberta da verdade. 

3 - A dispensa de pena abrange os crimes que sejam efeito dos crimes previstos nos artigos 7.º a 9.º, 

ou que se hajam destinado a continuar ou a ocultar estes crimes ou as vantagens dos mesmos 

provenientes, desde que o agente os tenha denunciado ou tenha contribuído decisivamente para a 

sua descoberta. 

4 - Ressalva-se do disposto no número anterior os crimes praticados contra bens eminentemente 

pessoais. 

5 - A pena é especialmente atenuada se, até ao encerramento da audiência de julgamento em primeira 

instância, o agente colaborar ativamente na descoberta da verdade, contribuindo de forma relevante 

para a prova dos factos. 

 

 



Artigo 6.º 

Direito subsidiário 

1 - As penas previstas na presente lei só são aplicáveis se ao facto não couber pena mais grave por 

força de outra disposição legal. 

2 - Aos crimes previstos na presente lei são subsidiariamente aplicáveis as disposições do Código 

Penal. 

Artigo 7.º 

Corrupção activa com prejuízo do comércio internacional 

Quem por si ou, mediante o seu consentimento ou ratificação, por interposta pessoa der ou prometer 

a funcionário, nacional, estrangeiro ou de organização internacional, ou a titular de cargo político, 

nacional ou estrangeiro, ou a terceiro com conhecimento daqueles, vantagem patrimonial ou não 

patrimonial, que lhe não seja devida, para obter ou conservar um negócio, um contrato ou outra 

vantagem indevida no comércio internacional, é punido com pena de prisão de um a oito anos. 

Artigo 8.º 

Corrupção passiva no sector privado 

1 - O trabalhador do sector privado que, por si ou, mediante o seu consentimento ou ratificação, por 

interposta pessoa, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, sem que lhe seja devida, vantagem 

patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, para um qualquer ato ou omissão que constitua 

uma violação dos seus deveres funcionais é punido com pena de prisão até cinco anos ou com pena 

de multa até 600 dias. 

2 - Se o ato ou omissão previsto no número anterior for idóneo a causar uma distorção da 

concorrência ou um prejuízo patrimonial para terceiros, o agente é punido com pena de prisão de 

um a oito anos. 

Artigo 9.º 

Corrupção activa no sector privado 

1 - Quem por si ou, mediante o seu consentimento ou ratificação, por interposta pessoa der ou 

prometer a pessoa prevista no artigo anterior, ou a terceiro com conhecimento daquela, vantagem 

patrimonial ou não patrimonial, que lhe não seja devida, para prosseguir o fim aí indicado é punido 

com pena de prisão até três anos ou com pena de multa. 

2 - Se a conduta prevista no número anterior visar obter ou for idónea a causar uma distorção da 

concorrência ou um prejuízo patrimonial para terceiros, o agente é punido com pena de prisão até 

cinco anos ou com pena de multa até 600 dias. 



3 - A tentativa é punível. 

 

DL N.º 28/84, de 20 de Janeiro: 

Artigo 36.º 

Fraude na obtenção de subsídio ou subvenção 

1 - Quem obtiver subsídio ou subvenção: 

a) Fornecendo às autoridades ou entidades competentes informações inexactas ou incompletas sobre 

si ou terceiros e relativas a factos importantes para a concessão do subsídio ou subvenção; 

b) Omitindo, contra o disposto no regime legal da subvenção ou do subsídio, informações sobre 

factos importantes para a sua concessão; 

c) Utilizando documento justificativo do direito à subvenção ou subsídio ou de factos importantes 

para a sua concessão, obtido através de informações inexactas ou incompletas; 

será punido com prisão de 1 a 5 anos e multa de 50 a 150 dias. 

2 - Nos casos particularmente graves, a pena será de prisão de 2 a 8 anos. 

3 - Se os factos previstos neste artigo forem praticados em nome e no interesse de uma pessoa 

colectiva ou sociedade, exclusiva ou predominantemente constituídas para a sua prática, o tribunal, 

além da pena pecuniária, ordenará a sua dissolução. 

4 - A sentença será publicada. 

5 - Para os efeitos do disposto no n.º 2, consideram-se particularmente graves os casos em que o 

agente: 

a) Obtém para si ou para terceiros uma subvenção ou subsídio de montante consideravelmente 

elevado ou utiliza documentos falsos; 

b) Pratica o facto com abuso das suas funções ou poderes; 

c) Obtém auxílio do titular de um cargo ou emprego público que abusa das suas funções ou poderes. 

6 - Quem praticar os factos descritos nas alíneas a) e b) do n.º 1 com negligência será punido com 

prisão até 2 anos ou multa até 100 dias. 

7 - O agente será isento de pena se: 

a) Espontaneamente impedir a concessão da subvenção ou do subsídio; 



b) No caso de não serem concedidos sem o seu concurso, ele se tiver esforçado espontânea e 

seriamente para impedir a sua concessão. 

8 - Consideram-se importantes para a concessão de um subsídio ou subvenção os factos: 

a) Declarados importantes pela lei ou entidade que concede o subsídio ou a subvenção; 

b) De que dependa legalmente a autorização, concessão, reembolso, renovação ou manutenção de 

uma subvenção, subsídio ou vantagem daí resultante. 

Artigo 37.º 

Desvio de subvenção, subsídio ou crédito bonificado 

1 - Quem utilizar prestações obtidas a título de subvenção ou subsídio para fins diferentes daqueles 

a que legalmente se destinam será punido com prisão até 2 anos ou multa não inferior a 100 dias. 

2 - Com a mesma pena será punido quem utilizar prestação obtida a título de crédito bonificado para 

um fim diferente do previsto na linha de crédito determinada pela entidade legalmente competente. 

3 - A pena será a de prisão de 6 meses a 6 anos e multa até 200 dias quando os valores ou danos 

causados forem consideravelmente elevados. 

4 - Se os factos previstos neste artigo forem praticados reiteradamente em nome e no interesse de 

uma pessoa colectiva ou sociedade e o dano não tiver sido espontaneamente reparado, o tribunal 

ordenará a sua dissolução. 

5 - A sentença será publicada. 

Artigo 38.º 

Fraude na obtenção de crédito 

1 - Quem ao apresentar uma proposta de concessão, manutenção ou modificação das condições de 

um crédito destinado a um estabelecimento ou empresa: 

a) Prestar informações escritas inexactas ou incompletas destinadas a acreditá-lo ou importantes para 

a decisão sobre o pedido; 

b) Utilizar documentos relativos à situação económica inexactos ou incompletos, nomeadamente 

balanços, contas de ganhos e perdas, descrições gerais do património ou peritagens; 

c) Ocultar as deteriorações da situação económica entretanto verificadas em relação à situação 

descrita aquando do pedido de crédito e que sejam importantes para a decisão sobre o pedido; 

será punido com prisão até 3 anos e multa até 150 dias. 



2 - Se o agente, actuando pela forma descrita no número anterior, obtiver crédito de valor 

consideravelmente elevado, a pena poderá elevar-se até 5 anos de prisão e até 200 dias de multa. 

3 - No caso do número anterior, se o crime tiver sido cometido em nome e no interesse de pessoa 

colectiva ou sociedade, o tribunal poderá ordenar a dissolução destas. 

4 - O agente será isento de pena: 

a) Se espontaneamente impedir que o credor entregue a prestação pretendida; 

b) Se, no caso de a prestação não ter sido entregue sem o seu concurso, se tiver esforçado com 

anterioridade séria e espontaneamente para impedir a entrega. 

5 - A sentença será publicada. 

 

CÓDIGO PROCESSO PENAL: 

Artigo 242.º 

Denúncia obrigatória 

1 - A denúncia é obrigatória, ainda que os agentes do crime não sejam conhecidos: 

a) Para as entidades policiais, quanto a todos os crimes de que tomarem conhecimento; 

b) Para os funcionários, na acepção do artigo 386.º do Código Penal, quanto a crimes de que tomarem 

conhecimento no exercício das suas funções e por causa delas. 

2 - Quando várias pessoas forem obrigadas à denúncia do mesmo crime, a sua apresentação por uma 

delas dispensa as restantes. 

3 - Quando se referir a crime cujo procedimento dependa de queixa ou de acusação particular, a 

denúncia só dá lugar a instauração de inquérito se a queixa for apresentada no prazo legalmente 

previsto. 

Artigo 244.º 

Denúncia facultativa 

Qualquer pessoa que tiver notícia de um crime pode denunciá-lo ao Ministério Público, a outra 

autoridade judiciária ou aos órgãos de polícia criminal, salvo se o procedimento respectivo depender 

de queixa ou de acusação particular. 

 

 



SANÇÕES DISCIPLINARES 

Cláusula 50ª. da CCT – Indústria Corticeira – Sector de Escritório 

(Sanções disciplinares) 

1 - A entidade patronal pode aplicar as seguintes sanções disciplinares, sem prejuízo dos direitos e 

garantias gerais dos trabalhadores: 

a) - Repreensão verbal; 

b) - Repreensão por escrito; 

c) - Suspensão de trabalho, até 12 dias úteis, com perda de vencimento; 

d) - Despedimento com justa causa. 

2 - Na graduação da sanção atender-se-á à natureza e gravidade da infracção, à culpabilidade e 

comportamento anterior do trabalhador arguido, não podendo aplicar-se mais do que uma sanção 

por cada infracção. 

3 - As sanções disciplinares prescrevem no prazo de trinta dias contados da data da decisão. 

4 - A suspensão de trabalho não pode exceder em cada ano civil trinta dias. 

 

Cláusula 78ª. da CCT – Indústria Corticeira – Sector Fabril 

(Sanções disciplinares) 

1 - As infracções disciplinares dos trabalhadores serão punidas, conforme a gravidade da falta, nos 

termos da lei, com as seguintes sanções: 

a) Repreensão; 

b) Repreensão registada e comunicada por escrito ao trabalhador; 

c) Suspensão do trabalho, com perda de retribuição, de um a doze dias; 

d) Despedimento com justa causa. 

2 - As sanções disciplinares, com excepção da prevista na alínea a) do número anterior, não podem 

ser aplicadas sem prévia elaboração do processo disciplinar. 

3 - Qualquer sanção aplicada sem precedência do processo disciplinar, ou com infracção das regras a 

que o mesmo deva obedecer, é nula e de nenhum efeito. 

4 - A infracção disciplinar prescreve ao fim de trinta dias, a contar do momento em que teve lugar. 



5 - No mesmo ano civil, as sanções disciplinares de suspensão aplicadas ao mesmo trabalhador não 

podem ultrapassar 30 dias. 

6 - O trabalhador poderá solicitar, por escrito, após o cumprimento da sanção disciplinar, a consulta 

do processo nas instalações administrativas da empresa, podendo fazer-se acompanhar, 

exclusivamente, por um licenciado em direito. A entidade patronal deverá fixar, para os cinco dias 

úteis seguintes, a data da consulta requerida. 

 

 

 

 

 

 


